
Juíza anula cobrança por falta de
liquidação prévia de sentença

É preciso instaurar procedimento de liquidação de sentença em uma ação de despejo para
verificar o real valor devido pelo executado, uma vez que não há como aferir se as contas como
água, luz e condomínio, por exemplo, estão em aberto ou foram pagas pelo credor, fazendo jus
à restituição. 

Esse foi o entendimento da juíza Tereza Cristina, da 2ª
Vara Cível da Comarca de Varginha (MG), para
reconhecer a exceção de pré-executividade —
instrumento para informar ao Judiciário que alguém está
sendo erroneamente cobrado judicialmente por uma
dívida de aluguéis vencidos e despesas relacionadas.

Conforme os autos, a parte executada pediu o
reconhecimento da nulidade da intimação sobre o início
do cumprimento de sentença, bem como a necessidade
de instauração de liquidação para apuração do valor da
dívida. 

Ao analisar o caso, a juíza reconheceu a nulidade da
intimação — feita por edital, e não por um oficial de Justiça — assim como a necessidade de
instauração de um procedimento de liquidação antes de qualquer penhora. 

“Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade apresentada pelos executados e
declaro a nulidade do cumprimento de sentença, em razão da ausência de intimação válida e da
necessidade de liquidação da sentença, nos termos do artigo 509, inciso I, do Código de
Processo Civil”, decidiu. 

Posteriormente, ela acolheu embargos da parte devedora quanto à omissão sobre a devolução
dos valores bloqueados. “Embora este Juízo tenha reconhecido a nulidade da intimação relativa
ao início do cumprimento de sentença, bem como a nulidade em razão da necessidade de prévia
liquidação, deixou-se de determinar a devolução dos valores penhorados nos autos nome dos
devedores, configurando omissão a ser suprida.”

Ela determinou a intimação das partes para apresentar os cálculos que entendem devido e/ou
pareceres ou documentos elucidativos, tais como contas de água, luz, condomínio e IPTU, no
prazo de 15 dias. Também ordenou que os valores penhorados nos autos em nome dos
executados devem ser liberados em seu favor, após o trânsito em julgado da decisão. 

A parte executada foi representada pelo advogado João Carlos de Paiva. 

Clique aqui para ler a decisão
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Julgadora entendeu que a intimação por edital

era nula e reconheceu necessidade de prévia

liquidação de sentença

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-set-26/juiza-anula-cobranca-por-falta-de-liquidacao-previa-de-sentenca/
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